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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT E A EMPRESA G C F 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. 
  
Nº: 056/2023 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as 
partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27,  com sede na Av. Tancredo Neves, nº 799, 
Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 1303264-0 - SSP/MT e do CPF nº 895.150.051-91, residente e 
domiciliado na cidade de Itaúba/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa G C F 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.534.397/0001-40, com sede 
na Alameda Salvador, nº 1057, Torre Europa, Sala 1211, Bairro Caminho das Arvores, CEP. 
41.820-790, na cidade de Salvador/BA, neste ato representada pelo representante legal, Sr. 
GERALDO CAPINAN FILHO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 660222825 
SSP/BA e do CPF nº 922.226.505-00, residente e domiciliado na cidade de Salvador/BA; têm 
entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de recuperação de 
recolhimentos de TFF (Taxa de Fiscalização e Funcionamento) e TLL (Taxa de Licença 
e Localização) e TLA (Taxa de Licença Ambiental) das torres de telefonia fixa e móvel, 
estabelecida no âmbito do município que estão cadastradas, envolvendo 
cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, conforme detalhamento dos 
serviços abaixo descritos: 
 

➢ Prestação de serviços na área de assessoria compreendendo a elaboração de 
levantamentos e pesquisas para apuração do valor devido pela empresa de 
telefonia móvel Telefônica Brasil S/A e Oi S/A, definição das rotinas e 
procedimentos a serem adotados para emissão dos documentos de 
arrecadação; elaboração das regras técnicas para suporte à elaboração dos 
cálculos; elaboração das peças e notificações necessárias ao recebimento dos 
valores apurados como sendo devidos; atuar diretamente na intermediação da 
cobrança dos valores dos tributos apurados; responsabilizar-se pela efetiva 
arrecadação dos valores devidos. 

 
1.2. Os serviços serão realizados em estrita observância a este instrumento e cláusulas 
contratuais, e ainda com: 
 
a) analise da condição e legislação tributária do município; 
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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

b) determinação dos passivos relativos à recuperação de créditos de TFF – Taxa de 
Fiscalização do Funcionamento, TLL – Taxa de Licença de Localização e TLA – Taxa de 
Licença Ambiental das Operadoras de Telefonia – Fixa e Móvel; 
c) identificação das torres de telefonia estabelecidas dentro dos limites do município de Itaúba-
MT com levantamento através de bases cartográficas e de GPS – Global Positioning System; 
d) formatação dos dados para composição do cadastro técnico municipal; 
e) adequação dos créditos conforme critérios legais e identificação das hipóteses de 
recuperação; 
f) adequação do layout do documento de arrecadação utilizado para a cobrança da TFF – 
Taxa de Fiscalização do Funcionamento, TLL – Taxa de Licença de Localização e TLA – Taxa 
de Licença Ambiental das antenas de telefonia; 
g) tratamento dos dados obtidos mediante o uso da metodologia e sistema informatizado, para 
auxiliar a coleta, a digitação, a organização e critica dos dados, a apuração dos valores já 
recolhidos e daqueles por apurar, na identificação e quantificação dos direitos do município 
em face dos tributos visados; 
 
1.3. Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
2.1. O Valor total deste contrato, ou seja, o valor limite máximo a ser pago pelos serviços 
contratados importa em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), baseando-se na expectativa do êxito 
que poderá ser alcançado pela CONTRATADA. 
 
2.2. O valor acima referido fica limitado ao valor máximo de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) 
para cada 1,00 (um real) recebido, decorrente da recuperação de ativos referentes às taxas 
devidas pelas operadoras de telefonia fixa e móvel com atuação no município, no periodos 
dos ultimos 05 (cinco) anos. 
 
2.3. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, demonstrados 
mediante a apresentação de relatório circunstanciado onde a CONTRATADA demonstrará o 
valor da receita efetivamente recebida, cobrada, recuperada e compensada em favor do 
CONTRATANTE naquele período, obtendo a CONTRATADA o pagamento de 25% (vinte e 
cinco por cento), sobre este valor compensado, em obediência a carta proposta de preço 
constante do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 008/2023. 
 
2.4. Os pagamentos serão efetuados, mediante Ordem Bancária/transferência bancaria, em 
favor da CONTRATADA, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços, 
sendo obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal. 
 
2.5. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços e mediante a 
apresentação do relatório previsto no item 2.3 e apresentação de nota fiscal de prestação de 
serviços contra a Prefeitura. 
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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

2.6. O valor do contrato é fixo e irreajustável, salvo por motivos de alteração na legislação 
econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública, por 
situações excepcionais imprevisíveis ou no caso de prorrogação que venham a comprometer 
seu equilíbrio financeiro. 
 
2.7. O pagamento só será efetuado mediante apresentação da documentação fiscal, 
devidamente atestada pela administração. 
 
2.8. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 
2.9. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva da execução dos serviços. 
 
2.10. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
 
2.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. Os serviços contratados através do presente instrumento serão executados de forma 
indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 10, II, a, da Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
4.1. A CONTRATADA observará o prazo máximo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias corridos, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por termo aditivo, 
nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia 
justificativa. 
 
4.2. A Assinatura do presente contrato servirá como ordem para que a CONTRATADA possa 
dar início a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
5.1. O presente contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura até o dia 31 de 
Dezembro de 2024, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos 
da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado 
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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 
prévia justificativa. 
 
5.2. Fica a CONTRATADA obrigada, mesmo após o encerramento do presente contrato, à 
efetuar todos os serviços referentes ao período de vigência do presente termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no 
Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e 
dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto 
para o corrente exercício, na seguinte Rubrica:   
 
Código: 112 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração  
Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração  
Projeto/Atividade: 2011 – Manutenção das Atividades SMPFA 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
7.2. A CONTRATANTE suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste 
instrumento, toda vez que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora 
assumidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABELIDADES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo 
com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas 
vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 
8.1.1. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a 
obter uma operação correta e eficaz; 
 
8.1.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
8.1.3. Dispor de pessoal treinado e habilitado para execução dos serviços contratados; 
 
8.1.4. Executar os serviços ora contratados, com zelo, desempenho e qualidade técnica, 
necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços. 
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8.1.5. Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e solidariedade 
do Município, os funcionários necessários, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e 
quaisquer outros não mencionados no contrato, em decorrência da sua condição 
empregadora. 
 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo Município de Itaúba/MT. 
 
8.1.7. Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem como responsabilizar-se 
pela qualidade dos serviços. 
 
8.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
 
8.1.9. Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste Contrato, 
cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da 
execução dos serviços. 
 
8.1.10. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de 
ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados 
pela CONTRATANTE; 
 
8.1.11. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços em execução, 
bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do 
trabalho. 
 
8.1.12. Organizar, manter e administrar a guarda e o manuseio dos documentos que lhes 
forem confiados em razão deste contrato. 
 
8.1.13. Manter sob total sigilo e confidencialidade todas as questões e informações 
concernentes aos trabalhos a serem desenvolvidos, revelando-as apenas a pessoas físicas 
ou jurídicas previamente autorizadas, assegurando, nessa última hipótese, que estas pessoas 
estejam igualmente atentas as obrigações de confidencialidade ora assumidas, inclusive 
responsabilizando-se solidariamente sobre estes termos. 
 
8.1.14. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada 
continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades 
legais e contratuais assumidas. 
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8.1.15. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do objeto adjudicado; 
 
8.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a 
terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
   
9.1. Por este instrumento a CONTRATANTE obriga-se a: 
 
9.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 
os serviços contratado dentro das especificações. 
 
9.1.2. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto; 
 
9.1.3. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso; 
 
9.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado. 
 
9.1.5. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato, nos 
termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.1.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
9.1.7. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
 
9.1.8. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados 
fora das especificações deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
10.1. Fica atribuída a CONTRATADA em caso de não cumprimento com as suas obrigações 
assumidas ou preceitos legais através do presente instrumento as seguintes penalidades: 
 
a) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, caso seu objeto não seja realizado, 
ou deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido por Leis e Regulamentos, as obrigações 
assumidas. 
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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

 
b) Suspensão de direito de celebrar contrato com o Governo deste Município e seus órgãos 
centralizados pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas 
para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou 
Interpelação Judicial, pelos seguintes motivos: 
 
a) – no caso de dolo, simulação ou fraude na execução dos serviços contratados; 
b) – inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação; 
c) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 
d) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou 
prazos; 
e) – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exarados no Processo Administrativo a que se refere o contrato; 
f) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a 
execução dos serviços do presente contrato; 
g) – Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
11.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma Contratada, à mesma caberá 
receber o valor dos serviços no limite do que fora executado. 
 
11.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas a CONTRATANTE não reembolsará ou pagará a 
firma CONTRATADA qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte 
contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da execução dos serviços e o 
encaminhamento da nota fiscal para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 
 
12.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

12.3. Fica designado através da PORTARIA Nº 504/2023 os servidores abaixo para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR FERNANDO SALLES MECHELETTI 1177 

SUPLENTE RICARDO NOGUEIRA MORAIS 598 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO  
 
13.1. O presente contrato é oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
008/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
14.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em 
parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 
e demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
15.2. O presente instrumento de contrato administrativo é regulado pela Lei 8.666 de 21/06/93, 
em especial pelo artigo 25, inciso II, c/c artigo 13, inciso III, parágrafo 3º, da referida norma 
legal. 
 
15.3. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas 
atividades, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES 
 
16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 04/11/2023  03/12/2023 2023110401332092367829 

RFB/PGFN 20/09/2023 18/03/2024 59A1.0FA5.08B0.4323 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO  
 
17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 
do presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba/MT, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 
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FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento 
por si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins 
de direito na presença de 02 (duas) testemunhas. 
                                                                            

Itaúba/MT, 16 de Novembro de 2023 
 

 
 
 

__________________________________________________________ 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

___________________________________________________________ 
CONTRATADA:  G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 

GERALDO CAPINAN FILHO  
REPRESENTANTE LEGAL 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

                                                                                                                                                                           
________________________________                                                      _______________________________                                                                                                                                                              
MARCIA MESQUITA AZEVEDO                                                                CLAYTON MARTINS RODRIGUES 
CPF: 007.386.411.03                                                                                  CPF: 047.201.811-63 
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Data da emissão: 16/11/2023 15:51:40 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: MARCIA MESQUITA AZEVEDO

Assinaturas

MARCIA MESQUITA AZEVEDO (007.386.411-03)

Título: Eletrônica Assinatura:  Eletrônica
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CLAYTON MARTINS RODRIGUES (047.201.811-63)

Título: Eletrônica Assinatura:  Eletrônica
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